
DECLARAÇÃO DE IN EXIGIBILIDADE l)E LICll'AÇAO
O Presidente da Comissão Pernlanentc de Licitação da Prefeitura Mtmicipal dc

Tianguá no \lso de atribuições legais e considerando o que consta (teste Processo de
Inexígibilidadc n' 15/'2022-SISA, cujo ob.feto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA ÁREA DE SAUDE, I'Alia
REALIZAÇÃO DE 170 CONSULTAS MENSAIS, COM OS ESPECIALISTAS:
psIQuIATRA, PEI)IATRA, NEUROLOGISTA E UROLOGISTA, A Sr.REAL
REALIZADAS NO CLÃS, TUDO EM CONFOliMIDADE COM O CHAMAMENTO
PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO N" CHP O1/2022-SECA, REALIZADO PELA
SECRETARIA DE SAtJDE DO l\lUNICIPIO DE TIANGUA-CE, vem emitir a presente
declaração dc INEXIGIBTT.IDADE DE LICITAÇÃO, f\indamcntada no Artigo 25, capuz. da
l,ei Federal n' 8.666/93. com suas alterações posteriorcs. e atualizada pela Lei n' 9.648/98
para contratação do Senhor: IBIAPABA MEDICAL CENTER, inscrita no CNP.r
43.281.461/0001-91. proponente para a realização de consultas dc especialista Psiquiatra,
Consultas de Especialista Médico Pediatra, Consultas de Especialista Neurologista.
Consultas de Especialista Uroloaista. confbrmc valores máximos abaixo
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Consulta de Especialista Neurologista
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Consulta de Especialista Urologista
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Importa no valor mensal de R$ 29.960:10 (\ intc e nove mil novecentos e sessenta
reais e dez centavos), perfazendo o valor global de R$ 359.521.20 (trezentos c cinquenta e
nn\e milquinhcntos c \ ante e ujn reais e vinte centavos). no período de 12(doze) meses

⑧



Assim, nos termos do Artigo 26 da Lei }'ederal n' 8.666''93, com suas aTtcfnções
posteriores. e atualizada pela Lei n' 9.648''98. vifnos comunicar ao senhor Secretário de
Saúde da presente declaração, para que proceda, se dc acorda, a de\ ida ratificação

D.

I'ianguá/CE: 08 DE JULHO DE 2022

R DO NASCEM EITODEI
Presidente da Comissão dc Licitação


